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O presente resumo apresenta reflexões sobre o direito ao voto no Brasil e a participação das 
mulheres negras. Integra a pesquisa ‘Mapeamento das eleições municipais de Minas Gerais: há 
igualdade de gênero na política?’ aprovado no edital nº 01/2025 PIBIC CNPQ/UFU. Na primeira 
fase do estudo, foram realizados estudos bibliográficos para compreender a participação das 
mulheres negras na luta pelo direito ao voto utilizando autoras como Branca Moreira Alves 
(1980), Flávia Biroli (2018), entre outras(os). E para atender ao recorte temporal (2024), o estudo 
se apoiou nos dados estatísticos do Tribunal Superior eleitoral (TSE), procurando identificar a 
presença das mulheres negras nas eleições de 2024, em Minas Gerais, demonstrando que a luta 
pela paridade de gênero e raça ainda se fez necessária. As mulheres brasileiras conquistaram o 
direito ao voto em 1932, com o novo Código Eleitoral, e o nome mais conhecido da luta pelo 
voto é o de Bertha Lutz (1894-1976), cientista, política e líder feminista brasileira. Junto com ela 
estiveram várias mulheres como Almerinda Farias Gama (1899-1999), advogada, jornalista, 
integrante da Federação Brasileira pelo Progresso Feminino e reconhecida como uma das 
primeiras mulheres negras a atuar na política do início do século XX. Fundou o Sindicato dos 
Datilógrafos e Taquígrafos do Distrito Federal, e foi, como representante desse Sindicato, a única 
mulher a participar como delegada classista na Assembleia Nacional Constituinte, em 1933. 
Outra mulher negra que se destaca é Antonieta de Barros (1901-1952), professora, jornalista e 
escritora, Deputada Estadual no parlamento catarinense, e primeira representante negra a assumir 
mandato no Brasil. No tempo presente, a pioneira é Benedita da Silva (1942), primeira senadora 
negra eleita no país com 2 milhões e 400 mil votos em 1994. Nas eleições de 2024, segundo o 
documento ‘perfil dos eleitos’ do Instituto de Estudos Socioeconômicos (INESC), das quase 80 
mil candidatas negras no país, apenas 7,19% foram eleitas, o que representou um crescimento, 
mas na comparação com as candidatas brancas, a diferença foi evidente: uma em cada dez foi 
eleita, enquanto para as negras a proporção foi de uma a cada 26. Em Ituiutaba (MG), a uma das 
cidades pesquisadas, apenas uma candidata autodeclarada parda foi eleita vereadora, das 54 
(negras e pardas) que se candidataram; enquanto entre as brancas foram 51 candidatas e 3 eleitas.  
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